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APELAÇÃO  CRIMINAL.  AMEAÇA  NO  ÂMBITO
DOMÉSTICO. Art.  147, do CP, c/c Lei  11.340/2006.
Condenação.  Irresignação.  Pleito  absolutório.
Impossibilidade.  Oitiva  da  vítima  e  depoimento
testemunhal.  Conjunto  probatório  harmônico.
Desprovimento do apelo.
  
- Em delitos praticados no âmbito doméstico, a palavra
da  vítima  possui  especial  valor  probatório,  máxime
quando  corroborada  por  outros  elementos  de  prova,
autorizando a condenação.

Vistos, relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, em
harmonia com o parecer ministerial.

 



RELATÓRIO

Perante o Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra
a  Mulher  da  Comarca  de  Campina  Grande,  Linaldo  de  Sousa  Silva  foi
denunciado nas iras dos arts. 147 do CP c/c 7°, inciso II da Lei 11.343/06,
pelos seguintes fatos narrados na inicial acusatória (fls. 02/02v):

“... Consta dos autos do procedimento inquisitório que
LINALDO DE SOUSA SILVA, ameaçou de causar mal
injusto e grave à sua ex-companheira a Sra. ÂNGELA
MARIA GOMES PEREIRA,  praticando,  assim, violência
psicológica, vez que a sua conduta ocasionou à vítima
dano emocional.

No dia 20 de maio de 2015, por volta das 17h, na rua
Av. Senador Argemiro de Figueiredo, n° 1475, Bairro
Itararé, próximo a FACISA, a vítima estava chegando
em  sua  residência,  quando  foi  surpreendida  pelo
denunciado, que por não encontrar um documento que
necessitava  dentro  do  guarda–roupa,  passou  a
ameaçá-la  pronunciado  que:  “IRIA  COMPRAR  UMA
ARMA PARA DAR TRÊS TIROS E CINCO FACADAS”.

Consta,  ainda,  nos autos  que,  a  vítima e o acusado
conviveram dezessete anos, e neste espaço de tempo,
a primeira havia sido agredida anteriormente, contudo
silenciou.

A Sra. Ângela, em juízo, não renunciou ao direito de
representação  ofertada  na  oportunidade  do  inquérito
policial. (...)”

Na  audiência  preliminar  prevista  no  art.  16  da  Lei
11.340/22006, a ofendida manifestou o seu desejo de prosseguir com o feito
(fl. 27).

Denúncia recebida no dia 20 de junho de 2016 (fl. 28).

Finda a instrução criminal, o magistrado de primeiro piso
julgou procedente a denúncia (fls. 41/42), condenando o réu Linaldo de Sousa
Silva nas iras do art. 147 do CP c/c a Lei 11.340/06, à pena de 03 (três)
meses de detenção, em regime inicial aberto, tendo sido-lhe negado o sursis
da pena, em razão das circunstâncias judiciais desfavoráveis do art. 59 do CP. 

  
Inconformado,  apelou  o  réu  (fl.  49).  Em  suas  razões,

expostas  à  fl.  50,  pugna  pela absolvição, ad  argumentum, insuficiência
probatória.



A  representante  do  Parquet,  em  suas  contrarrazões
ofertadas às fls. 52/56 requereu a manutenção da sentença por ser escorreita
em todos os seus termos.  

   
Neste grau de jurisdição, a douta Procuradoria de Justiça,

através do parecer subscrito pelo Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, opinou
pelo desprovimento do apelo (fls. 62/68). 

É o relatório.

VOTO:  O  Exmo.  Des.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO
(Relator)

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso.

Conforme alhures relatado, o apelante requer, em suma, a
absolvição, ante a ausência de provas que embasem a sua condenação no
delito de ameaça no âmbito doméstico.

Na  hipótese  dos  autos  a  materialidade  delitiva  foi
demonstrada  por  meio  da  instauração  de  inquérito  policial  (fls.  03/19)  e
demais provas colacionadas aos autos.

A  autoria  delitiva,  da  mesma forma,  desponta  dos  autos,
especialmente  pela  prova  oral  coligida  em juízo.  Ao  ser  inquirida  na  fase
judicial, a vítima, ex-esposa do réu, Ângela Maria Gomes Pereira, prestou, com
segurança, os seguintes esclarecimentos (DVD, fl. 44):

“… que não foi a primeira vez que o acusado fez isso,
pois várias vezes já havia a agredido; que o acusado
afirmou que iria comprar a arma pra dar três tiros
e  cinco  facadas  na  vítima; (…)  que  a  vítima  foi
prestar  queixa;  que  no  dia  dos  fatos  a  vítima
chegou em casa e estava tudo quebrado; que o
acusado anteriormente já havia batido na vítima; (…)
que sempre era assim, mas a vítima não tinha coragem
de  denunciar  e  que  por  isso  sofreu  muito  durante
dezenove anos de convivência; (…) que no momento
em que aconteceram os fatos,  a  vítima saiu de
casa  desesperada e  a  testemunha viu  o  estado
em que a vítima estava; que a vítima foi denunciar o
acusado e lá perguntaram se a vítima queria ficar num
abrigo e a vítima preferiu ficar na casa de sua mãe;
que a vítima pegou o seu filho, que estava em casa
nesse dia, muito assustado e foram para casa da mãe
da vítima; (...)”

A  versão  trazida  pela  supracitada  ofendida  encontra



sintonia com o depoimento prestado em juízo pela testemunha e vizinha da
ofendida Doraci de Souza Meira (DVD, fl. 44):

“… que é vizinha da vítima; (…) que conhece o acusado
e vítima há dezessete anos; que no início da relação
era tudo bem com o casal, mas que depois o acusado
começou a maltratar a vítima, muita agressão, zuada,
que o acusado batia na vítima, que batia com a cabeça
da vítima na parede; que os filhos do casal falavam à
depoente pedindo-lhe ajuda porque a sua mãe havia
sido agredida; que a depoente estava em casa no dia
dos  fatos;  a  depoente,  apesar  de  não  ter  ouvido  o
acusado,  presenciou  a  vítima  chegando  na  casa  do
depoente, informando que o acusado afirmara o que ia
fazer; que a depoente já viu o acusado arrochando a
garganta da vítima (...)”

Portanto,  a  prova oral  colhida em Juízo é suficiente para
embasar  a  condenação  do  denunciado,  tendo  em  vista  que  o  depoimento
demonstra, com precisão, que o réu ameaçou a vítima.

Destarte,  diante  das  firmes  e  coerentes  narrativas
apresentadas pela imolada aliado ao depoimento da vizinha, não há que se
falar  em  absolvição  por  ausência  de  provas,  sendo  de  rigor,  portanto,  a
manutenção da condenação firmada em primeira instância, por seus próprios
fundamentos. 

Nesse sentido:

“APELAÇÃO  CRIMINAL  - AMEAÇA  NO  ÂMBITO
DOMÉSTICO -  DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE
REPRESENTAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ABSOLVIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE  -  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS  -  RECURSO  DESPROVIDO.  1-  Nos
termos do art. 103 do Código Penal "salvo disposição
expressa em contrário, o ofendido decai do direito de
queixa ou de representação se não o exerce dentro do
prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em que veio a
saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3º do
art.  100  deste  Código,  do  dia  em que  se  esgota  o
prazo  para  oferecimento  da  denúncia".  Assim,
obedecido  ao  prazo  previsto  no  art.  103  do  Código
Penal, não há que se falar em decadência do direito de
representação. 
2-  Restando  devidamente  comprovadas  a
materialidade e a autoria  do delito de ameaça,
sobretudo  diante  das  firmes  e  coerentes
declarações  prestadas  pela  vítima,  bem  como
pelas testemunhas, imperiosa a manutenção da



condenação firmada em primeira  instância,  por
seus próprios fundamentos.  ”    (TJMG -  Apelação
Criminal   1.0386.14.000353-7/001,  Relator(a):
Des.(a)  Eduardo  Machado  ,  5ª  CÂMARA
CRIMINAL,  publicação  da  súmula  em
18/12/2017) Grifei.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial,
NEGO PROVIMENTO AO APELO. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara
Criminal,  dele participando os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, Marcos William de
Oliveira (Juiz de Direito convocado até o preenchimento da vaga de
Desembargador) e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, 06 de fevereiro de 2018.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR
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